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07 a 13 de abril de 

2022 

Elaboração do documento de Avaliação da Distri-

buição de Trabalho do Órgão (ADTO) pela CIGT 
Até 13 de abril de 

2022 

Entrega do ADTO pela CIGT para a CGT- SEAP 

13 a 20 de abril de 

2022 

Elaboração do Plano de Trabalho pela Chefia 

Imediata com o Formulário de Manifestação de 

Interesse do Servidor 

Até 20 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da Chefia Imediata 

para a CIGT 

20 a 27 de abril de 

2022 

Análise do Plano de Trabalho pela CIGT 

Até dia 27 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da CIGT para URH 

28 e 29 de abril de 

2022 

Análise dos Planos de Trabalho pela URH 

02 a 06 de maio de 

2022 

Registro do Afastamento no Sistema RH-Pa-

raná/Meta4 

Até 06 de maio de 

2022 

Encaminhar Planos de Trabalho da CIGT para 

CGT – SEAP. 

 

Art. 4º Compreende-se: 
I - O Quadro de Trabalho – Chefia imediata como o ANEXO III da Resolução 

SEAP nº 13.718 de 07 de março de 2022 a ser preenchido conforme o Art. 5 da 

referida Resolução;  
II – O documento Avaliação da Distribuição de Trabalho do Órgão (ADTO) 

como o ANEXO IV a ser preenchido pela CIGT conforme o Art. 6 da 

Resolução supracitada; 
III – O documento Plano de Trabalho como o ANEXO V a ser preenchido pela 

Chefia Imediata da referida Resolução; 
IV – O Formulário de Manifestação de Interesse do Servidor como o ANEXO 

VI a ser preenchido pelo servidor interessado, que deve compor o Plano de 

Trabalho acima citado.  
 

Art. 5º Os referidos documentos deverão ser enviados, exclusivamente, para a 

Presidente da Comissão Interna de Gestão de Trabalho (CIGT), Sra. Eliana 

Aparecida Lopes Garbo de Oliveira, RG 4.821.258-1, mediante Protocolo 

Digital nas datas acima apresentadas.  
§1º. Os ANEXOS para preenchimento serão enviados em formato editável para 

os e-mails das chefias e seus respectivos assistentes. O ANEXO VI, de 

preenchimento do servidor, deverá ser reencaminhado da chefia imediata para 

o servidor interessado sob sua responsabilidade. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Curitiba, 30 de março de 2022. 
 

Marcel Henrique Micheletto 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

               EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP 
 PORTARIA N. 8503 29/03/2022 
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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 R.G. 20310391   LF - 2 
 EXCLUIR DA PORTARIA N. 7161 DE 08/07/2004 O NOME DE TANIA MARA MICHELS KURTEN 
 R.G. 43297074   LF - 1 
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 EXCLUIR DA PORTARIA N. 5464 DE 11/03/2016 O NOME DE DIVALDO LUIZ DOS SANTOS 
 R.G. 17661175   LF - 2 
 EXCLUIR DA PORTARIA N. 6808 DE 16/03/2000 O NOME DE VANDA DE FATIMA PALOMBIT 
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               EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP 
 PORTARIA N. 8505 29/03/2022 
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29515/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

07 a 13 de abril de 

2022 

Elaboração do documento de Avaliação da Distri-

buição de Trabalho do Órgão (ADTO) pela CIGT 
Até 13 de abril de 

2022 

Entrega do ADTO pela CIGT para a CGT- SEAP 

13 a 20 de abril de 

2022 

Elaboração do Plano de Trabalho pela Chefia 

Imediata com o Formulário de Manifestação de 

Interesse do Servidor 

Até 20 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da Chefia Imediata 

para a CIGT 

20 a 27 de abril de 

2022 

Análise do Plano de Trabalho pela CIGT 

Até dia 27 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da CIGT para URH 

28 e 29 de abril de 

2022 

Análise dos Planos de Trabalho pela URH 

02 a 06 de maio de 

2022 

Registro do Afastamento no Sistema RH-Pa-

raná/Meta4 

Até 06 de maio de 

2022 

Encaminhar Planos de Trabalho da CIGT para 

CGT – SEAP. 

 

Art. 4º Compreende-se: 
I - O Quadro de Trabalho – Chefia imediata como o ANEXO III da Resolução 

SEAP nº 13.718 de 07 de março de 2022 a ser preenchido conforme o Art. 5 da 

referida Resolução;  
II – O documento Avaliação da Distribuição de Trabalho do Órgão (ADTO) 

como o ANEXO IV a ser preenchido pela CIGT conforme o Art. 6 da 

Resolução supracitada; 
III – O documento Plano de Trabalho como o ANEXO V a ser preenchido pela 

Chefia Imediata da referida Resolução; 
IV – O Formulário de Manifestação de Interesse do Servidor como o ANEXO 

VI a ser preenchido pelo servidor interessado, que deve compor o Plano de 

Trabalho acima citado.  
 

Art. 5º Os referidos documentos deverão ser enviados, exclusivamente, para a 

Presidente da Comissão Interna de Gestão de Trabalho (CIGT), Sra. Eliana 

Aparecida Lopes Garbo de Oliveira, RG 4.821.258-1, mediante Protocolo 

Digital nas datas acima apresentadas.  
§1º. Os ANEXOS para preenchimento serão enviados em formato editável para 

os e-mails das chefias e seus respectivos assistentes. O ANEXO VI, de 

preenchimento do servidor, deverá ser reencaminhado da chefia imediata para 

o servidor interessado sob sua responsabilidade. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Curitiba, 30 de março de 2022. 
 

Marcel Henrique Micheletto 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
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Elaboração do Plano de Trabalho pela Chefia 

Imediata com o Formulário de Manifestação de 

Interesse do Servidor 

Até 20 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da Chefia Imediata 

para a CIGT 

20 a 27 de abril de 

2022 

Análise do Plano de Trabalho pela CIGT 

Até dia 27 de abril de 

2022 

Entrega do Plano de Trabalho da CIGT para URH 

28 e 29 de abril de 

2022 

Análise dos Planos de Trabalho pela URH 

02 a 06 de maio de 

2022 

Registro do Afastamento no Sistema RH-Pa-

raná/Meta4 

Até 06 de maio de 

2022 

Encaminhar Planos de Trabalho da CIGT para 

CGT – SEAP. 

 

Art. 4º Compreende-se: 
I - O Quadro de Trabalho – Chefia imediata como o ANEXO III da Resolução 

SEAP nº 13.718 de 07 de março de 2022 a ser preenchido conforme o Art. 5 da 

referida Resolução;  
II – O documento Avaliação da Distribuição de Trabalho do Órgão (ADTO) 

como o ANEXO IV a ser preenchido pela CIGT conforme o Art. 6 da 

Resolução supracitada; 
III – O documento Plano de Trabalho como o ANEXO V a ser preenchido pela 

Chefia Imediata da referida Resolução; 
IV – O Formulário de Manifestação de Interesse do Servidor como o ANEXO 

VI a ser preenchido pelo servidor interessado, que deve compor o Plano de 

Trabalho acima citado.  
 

Art. 5º Os referidos documentos deverão ser enviados, exclusivamente, para a 

Presidente da Comissão Interna de Gestão de Trabalho (CIGT), Sra. Eliana 

Aparecida Lopes Garbo de Oliveira, RG 4.821.258-1, mediante Protocolo 

Digital nas datas acima apresentadas.  
§1º. Os ANEXOS para preenchimento serão enviados em formato editável para 

os e-mails das chefias e seus respectivos assistentes. O ANEXO VI, de 

preenchimento do servidor, deverá ser reencaminhado da chefia imediata para 

o servidor interessado sob sua responsabilidade. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Curitiba, 30 de março de 2022. 
 

Marcel Henrique Micheletto 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

PORTARIA Nº 048/2022 – JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ,  no uso de

suas  atribuições  legais,  nos  termos  previstos  no  artigo  12  e  13,  do

Regulamento da Junta Comercial do Paraná aprovado pelo Decreto nº

12.033  publicado  no  DIOE de  02/09/2014,  alterado  pelo  Decreto  nº

8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve:

                     SUSPENDER

As férias  referentes  ao  ano  de  2021,  da  Subprocuradora

Regional Juliane Machado da Fonseca Nascimento, Rg. 13.336.682-

56/PR a partir  de 28/03/2022, por imperiosa necessidade de serviço,

ficando em haver 17 (dezessete) dias para usufruir em data oportuna. 

Publique-se.

Curitiba/PR, 28 de março de 2022.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello

Presidente

29796/2022 

Junta Comercial 
do Paraná - JUCEPAR 

PORTARIA Nº 048/2022 – JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ,  no uso de

suas  atribuições  legais,  nos  termos  previstos  no  artigo  12  e  13,  do

Regulamento da Junta Comercial do Paraná aprovado pelo Decreto nº

12.033  publicado  no  DIOE de  02/09/2014,  alterado  pelo  Decreto  nº

8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve:

                     SUSPENDER

As férias  referentes  ao  ano  de  2021,  da  Subprocuradora

Regional Juliane Machado da Fonseca Nascimento, Rg. 13.336.682-

56/PR a partir  de 28/03/2022, por imperiosa necessidade de serviço,

ficando em haver 17 (dezessete) dias para usufruir em data oportuna. 

Publique-se.

Curitiba/PR, 28 de março de 2022.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello

Presidente

PARANAPREVIDENCIA 
Paraná Previdência

RESUMO DE ATO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
O Diretor Presidente e o Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei-PR nº 12.398, de 30 
de dezembro de 1998, resolvem DETERMINAR A REVISÃO do benefício 
previdenciário, na forma abaixo especificada:
Ato n.127153/21, Pensão por morte, Protocolo 18.037.601-1/18.037.538-
4/18.037.633-0. Segurado: ROBSON COSTA, Cargo: Soldado 1ª. Classe 

idervan
Realce


